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I,II 1 MUNICIPAL CACU

S0 =<— O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO.

Matéria: Projeto de Lei Complementar n® 13/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Altera a Lei 956/93, cria a
Superintendéncia Municipal de Comunicacdo
Social, e d& outras providéncias.

l. PARECER

Consoante a diccdo do artigo 57 da Resolucéo n° 05, de 16 de novembro de 2006
(Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora analisada é de algcada
dessa Comissao para elaboracao do respectivo parecer sobre as atribuicdes orcamentarias e
financeiras.

A matéria tem como objetivo a criagdo do cargo de Superintendente Municipal de
Comunicacéo Social, fixacdo da respectiva remuneragéo, abertura de uma vaga ao cargo e
criacdo das atribuic6es do cago, de acordo com o disposto na matéria.

Naturalmente, ha possibilidade de despesas ao Municipio decorrentes da matéria,
porém, a nosso ver, harmonizadas com as dotagcdes existentes na Lei Orgcamentéria vigente,
por serem despesas de carater cotidiano, ante as suas peculiaridades de gastos com servidor,
ou seja, despesas de pessoal.

Registra-se que a observacao de eventuais impactos orgamentario e financeira ao
Municipio séo de obrigagéo exclusiva do Poder Executivo, considerando o natural e possivel
atingimento da matéria.

Em havendo implicacdo a Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando as
despesas a ser realizadas, neste ponto, RESSALVA essa comissédo, o DEVER exclusivo do
Poder Executivo Municipal em observar os indices e percentuais previstos na citada Lei.

Com as manifestacdes acima, reconhecemos que a matéria, pelos seus préprios
fundamentos, é adequada no aspecto orgcamentario e financeiro & Municipalidade, podendo,
a nosso ver, ser a mesma aprovada.

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comisséao é
apropriada a aprovacdo e, em razdo disso, a Comissdo de Financas e Orcamento exara
Parecer de forma FAVORAVEL & aprovacéo da matéria apresentada, por unanimidade de
seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 04 dias do més de
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